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Para conhecimento desta PM e devida execução, 
publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários
Para o dia 03 - (TERÇA-FEIRA)

OFICIAL  DE  DIA AO QCG – Ten PM Steice 5ª EMG

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES - A CARGO DA DGO

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª  P A R T E  
II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III  - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Férias – Concessão 

Concedo  ao  Cel  PM  Mat.  1693-4,  Adilson  Bernardo  da  Silva  - 
Comandante do CPA, a/c do dia 03 ABR 2007, o gozo de 30 (trinta) dias de 
férias relativas ao ano de 2006, com permissão para gozá-las em trânsito neste 
País, tendo a sua apresentação prevista para o dia 03 MAI 2007. 

Em conseqüência, passa a responder pelo Comando do CPA durante 
este  período,  o  Ten-Cel  PM  Mat.  1579-2/CPA,  Severino  Ramos  da  Silva, 
cumulativamente com a função que já exerce.  (Nota nº022/2007/SAd).

1.2.0.   Requerimento Despachado

Cap  PM  Mat.  920466-0/DP,  Luis  Carlos  Barbosa  de  Oliveira  - 
Pagamento de 03 (três) Diárias de Alimentação e pousada, em virtude de haver se 
afastado da sede do 18º BPM por mais de 08 (oito) horas, por motivo de serviço, 
em virtude de ter sido escalado pelo CPRM, no serviço de Oficial  de Dia ao 
CREED,  nos  dias  29  JAN,  28  FEV  e  30  MAR/01:  -  Indeferido,  com 
fundamento no Art. 40, Inciso I, da Lei nº 10.426/90, bem como, informação 
prestada pelo Comandante do CREED. (Nota nº  615/2007/DP-3/SD).
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margens  da  BR-101,  Município  de  Goiana-PE,  juntamente  com  o  comparsa 
Maviael César de Oliveira, vulgo “Lucas”, e pela terceira vez, trocou tiros com 
policiais militares, momento em que o “Zé Costurado” foi atingido e socorrido ao 
Hospital Belmiro Correia – Goiana/PE. 

Policiais  militares  íntegros,  corajosos,  atentos,  preparados  e 
comprometidos com a segurança pública, cujas ações operacionais, servem de 
exemplo entre os demais integrantes desta Corporação.

É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento que este Comando 
Geral lhes consigna o presente Elogio (Individual). (Elogio solicitado pelo Chefe 
da 2ª Seção/EMG).

ITURBSON AGOSTINHO DOS SANTOS
Cel PM Comandante Geral

C O N F E R E:
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II  –  Registrar  que  o  requerente  declarou  que  deseja  continuar 
contribuindo para o FUNAFIN durante o período da L.T.I.P.

5.0.0.   NOTA

Com o presente Boletim Geral está sendo distribuído o SUNOR nº 
010, de 02 ABR 2007.

6.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA

Ao vencedor, dar-lhe-ei sentar-se comigo no meu trono, assim como 
também eu venci e me sentei com meu Pai no seu trono. (Apocalipse 3:21).

4ª P A R T E
IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   DISCIPLINA

1.1.0.   Recompensa

1.1.1.   Elogio

Louvo os  policiais  militares,  Cap  PM Mat.1994-1,  José  Mário  da 
Silva, 1º Tenentes PM Mat. 960043-4, Marcelo Gomes da Silva e Mat. 980007-1, 
Weldon  Marcelino  Jurema,  1º  Sgt  PM  Mat.  20570-2,  Valmir  Jefferson 
Rodrigues, 2º Sargentos PM Mat. 28114-0, Gilson Gomes da Silva e Mat. 31713-
6, Sérgio Paulino da Silva, 3º Sargentos PM Mat. 28553-6, Alberto Cassimiro 
dos Santos e Mat. 950866-0, Celson Andrade da Silva, Cabos PM Mat. 20506-0, 
Djalma Maciel, Mat. 21009-9, Severino Davi de Farias e Mat. 910081-4, Joab de 
Oliveira  Cardoso,  Soldados PM Mat.  23231-9,  Carlos  Alberto  de Lima, Mat. 
26384-2, Rivaldo Gomes do Monte, Mat. 27198-5, Josivaldo Jorge da Silva, Mat. 
29460-8, Edson Pereira da Silva, Mat. 29475-6, José Régis Dantas da Silva, Mat. 
29499-3,  Marcondes  Agostinho  da  Silva,  Mat.  29511-6,  Ronaldo  Martins  de 
Oliveira, Mat. 30255-4, João Batista Olegário dos Santos, Mat. 31602-4, Mailson 
Silva,  Mat. 980278-9,  Edivan Gomes da Silva,  Mat. 980819-1,  Klécio Cunha 
Trindade,  Mat.  104188-6,  José Alves da Costa  Neto e  Mat.  105094-0,  Isaías 
Bernardo da Silva, todos do 2º BPM, pelo senso de profissionalismo e coragem, 
ao deterem o perigoso indivíduo José Gerônimo da Silva, vulgo “Zé Costurado”, 
que no dia 17 FEV 2007, durante uma abordagem do policiamento ostensivo, no 
Foco de Animação da Praça de Eventos do Município de Goiana-PE, assassinou 
com um disparo de arma de fogo o 2º Sgt PM Georgiano da Silva Moura, e após 
o  crime  se  evadiu  com  mais  dois  elementos  que  se  encontravam  em  sua 
companhia. No dia 19 FEV 2007, por volta das 23 horas, o “Zé Costurado”, na 
Cidade de Itaquitinga-PE, efetuou disparos de arma de fogo em via pública e 
ameaçou  vários  populares;  que  ao  tomarem  conhecimento  do  fato,  várias 
guarnições policiais se dirigiram ao local, onde houve troca de tiros, porém, o 
meliante   conseguiu se evadir. Que após várias buscas e investigações, o “Zé 
Costurado” foi localizado  pelos  milicianos  elogiados, no  dia  24 FEV  2007, às 
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2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

1º Sgt PM Mat. 20127-8/22º BPM, João Henriques de Sousa Neto - 
Concessão do pagamento das diferenças dos abonos de férias recebidos nos anos 
de 2004 e 2006, tendo em vista que os mesmos constavam no plano de férias nos 
meses de JUN/04 e JUN/06 e recebeu os referidos abonos nos meses de MAI/04 
e MAI/06. Acontece que no mês de JUN/04, houve um reajuste salarial conforme 
Lei Complementar nº 059, de 05 JUL 04, porém seus efeitos a/c de 1º JUN 04, a 
diferença no valor  de R$ 62,33 (sessenta e dois reais e trinta e três centavos) não 
foi  paga no contracheque do mês de  JUL/04,  quando foi pago o reajuste e a 
diferença correspondente ao mês de  JUN/04.  Em  JUN/06,  também houve um 
reajuste salarial  e  novamente a diferença do abono de férias,  no valor  de R$ 
20,84 (vinte reais e oitenta e quatro centavos), não foi paga, perfazendo um total 
de R$ 83,17 (oitenta e três reais e dezessete centavos): - Indeferido, nos termos 
do Art. 52, da Lei nº 11.781, de 06 JUN  00, por exaurida sua finalidade, 
tendo  em  vista  o  postulante  já  haver  percebido  os  adicionais  de  férias 
solicitados  de  acordo  com  a  legislação  em  vigor  à  época  dos  efetivos 
pagamentos,  face  as  informações  prestadas  pela  Diretoria  de  Finanças, 
ficando desta forma, declarado extinto o processo. (Nota n° 621/2007/SD/DP-
3).

2º Sgt PM Mat. 930101-1/Ad à DP, Ana Rosa de Siqueira Silva - 
Autorização para viajar ao exterior durante o gozo de suas férias regulamentares, 
relativas ao ano de 2006, a partir de 1º ABR 2007: - Deferido, com fundamento 
no  Art.  445,  §  1°  do  RISG c/c  o  Art.  136  da  Lei  n°  6.783/74. (Nota  n° 
556/2007/DP-3/SD).

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

3.1.0.   Requerimento Despachado

Sd PM Mat. 930968-3/17º BPM, José Elves Fernandes Cavalcanti - 
Restituição do Abono de Férias do ano de 2005, em virtude de não ter percebido 
em seus vencimentos: - Indeferido, por contrariar o disposto nos Artigos 61, 
da  Lei  nº  6.783,  de  16 OUT  74  e  77,  da  Lei  nº  10.426,  de  27 ABR  90, 
considerando os termos do Parecer PGE nº 376, de 18 SET  02, tendo em 
vista que o requerente, efetivamente, não gozou as férias relativas ao ano de 
2005, de acordo com as informações prestadas pelo Comando do 17º BPM, 
constantes  no  Ofício  nº  264/P-1/17º  BPM,  de  06 MAR  2007. (Nota  n° 
620/2007/SD/DP-3).

3.2.0.   Exclusão por Falecimento - Comunicação

Comunicou o Maj PM Comandante da 2ª CIPM, por meio do Ofício 
n°  159/SAA, de  12  MAR  2007, que  o  Sd  PM  Mat. 980641-5/2ª CIPM, Adão 
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Gomes Conceição de Souza, faleceu no dia 16 AGO 04, no Hospital Pró-Matre 
na Cidade de Juazeiro/BA, vítima de acidente automobilístico, quando de folga, 
na zona rural do Município de Santa Maria da Boa Vista/PE, tendo como causa 
morte: traumatismo crânio encefálico ocasionado por instrumento contundente. 
(Certidão de Óbito nº 37744, expedida pelo Cartório do 1° Ofício da Comarca de 
Juazeiro/BA).

Em conseqüência, fica, o referido policial militar excluído do efetivo 
ativo desta Corporação. (Nota n° 614/2007/DP-3/SD).

4.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 412, de 27 MAR 2007

EMENTA: Designa Militares Estaduais Inativos para  a  rea-
                     lização  de  Segurança  Patrimonial  e  dá  outras 
                     providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso I  do Art.  101 do Regulamento Geral  da  Polícia  Militar  (RGPM), 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 
11.116, de 22 JUL 94;

Considerando a extrema necessidade de preenchimento das lacunas 
oriundas dos militares inativos dispensados desta Guarda por motivos diversos,

R E S O L V E:

I - Designar, para a função de Agentes de Segurança Patrimonial em 
órgãos do Poder Executivo Estadual, de acordo com os Artigos 2º e 3º, da Lei nº 
11.116, de 22 JUL 94, com redação das Leis nºs 12.010, de 07 JUN 01 e 12.494, 
de 10 DEZ 03, c/c o Art. 14, do Decreto nº 26.403, de 11 FEV 04 e alterações 
introduzidas  pelo  Decreto  Estadual  nº  28.821,  de  16  JAN  06,  os  militares 
estaduais inativos expressos no quadro abaixo em substituição, respectivamente 
aos constantes no quadro subseqüente:

Grad. Mat. CPF Nome
2º Sgt RRPM 106115-1 258.860.374-20 Severino de Melo Vieira
3º Sgt RRPM 106117-8 102.775.284-53 José Roberto F. de S. e Silva
3º Sgt RRPM 106123-2 172.097.144-72 Rivaldo José dos Santos
3º Sgt RRPM 106125-9 171.948.494-53 José Quintino dos Santos Neto
3º Sgt RRPM 106132-1 189.685.034-00 Aldemário O. de Almeida
3º Sgt RRPM 106141-0 275.999.144-04 Roberval Henrique da Silva 
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Considerando,  a  deliberação  do  Exmo.  Sr.  Secretário  de 
Administração e Reforma do Estado, através do Ad Referendum do CSPP nº 067, 
de 19 OUT 06, autorizando a designação de militares estaduais inativos para a 
função  de  Agentes  de  Segurança  nas  Unidades  da  Secretaria  de  Educação  – 
SEDUC;  

Considerando  ainda,  que  os  militares,  abaixo  nominados, 
manifestaram  suas  aceitações  e  atendem a  todas  as  exigências  legais  para  a 
designação,

R E S O L V E:

I  –  Designar,  os  militares  subscritos  para  a  função  de Agentes  de 
Segurança Patrimonial em órgãos do Poder Executivo Estadual, de acordo com os 
Artigos 2º e 3º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, com redação das Leis nºs 12.010, 
de 07 JUN 01 e 12.494, de 10 DEZ 03, c/c o Art. 14, do Decreto Estadual nº 
26.403, de 11 FEV 04 e alterações introduzidas pelo Decreto Estadual nº 28.821, 
de 16 JAN 06:

Militares Inativos Designados
Grad. Mat. CPF Nome

3º Sgt RRPM 106116-0 258.083.384-68 Zaqueu Oliveira Rosas

3º Sgt RRPM 106131-3 198.358.254-91
Luiz Carlos França do 
Nascimento

3º Sgt RRPM 106138-0 233.916.504-00 Edmilson Mendes da Luz

II - Contar os efeitos desta Portaria, a partir de 1º ABR 2007, e

III - As GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 415, de 27 MAR 2007

EMENTA: Licença para Tratar de Interesse Particular

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 101, Inciso I, do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do 
Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

R E S O L V E:

I  -  Conceder  03  (três)  anos  de  Licença  para  Tratar  de  Interesse 
Particular (LTIP), a/c de 07 MAR 2007, com fundamento no Art. 64, § 1º, alínea 
“b” c/c o Art. 66 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, ao 1º Sgt PM Mat. 910841-
6/Adido à DP, Altair Marcos Sales da Paz;
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Subten RRPM 106109-7 070.379.024-20 José Mendonça do Nascimento
1º Sgt RRPM 106110-0 233.319.254-20 Ednilson Cavalcante de Souza
2º Sgt RRPM 106111-9 129.180.404-87 Florivaldo Tavares da Silva
2º Sgt RRPM 106112-7 137.934.544-87 Severino Ramos Gomes
2º Sgt RRBM 106113-5 166.296.204-53 José Augusto Vicente Filho
2º Sgt RRPM 106114-3 126.760.394-15 José Alberto Pereira da Silva
3º Sgt RRPM 106118-6 246.445.014-68 Antônio Silva Barbosa
3º Sgt RRPM 106119-4 197.483.704-10 Jorge de Barros Coutinho
3º Sgt RRPM 106120-8 231.769.114-91 Severino Trajano Vieira Filho
3º Sgt RRPM 106121-6 272.893.624-20 José Álvaro da Silva
3º Sgt RRPM 106122-4 179.845.304-59 Sebastião Francisco Marçal
3º Sgt RRPM 106124-0 150.084.954-53 Antônio Lopes da Silva Neto
3º Sgt RRPM 106126-7 142.760.384-72 Joseni de Araújo Correia
3º Sgt RRPM 106127-5 171.344.714-20 Nildo Braga da Silva
3º Sgt RRPM 106128-3 169.513.874-00 Vicente Campelo de Souza
3º Sgt RRPM 106129-1 213.098.174-72 Admilton Rocha Alves
3º Sgt RRPM 106130-5 198.944.654-04 Marcos José da Silva
3º Sgt RRPM 106133-0 284.116.334-20 Enes Bezerra de Paula
3º Sgt RRPM 106134-8 003.403.478-13 Nirolde Pereira da Silva Filho
3º Sgt RRPM 106135-6 064.371.172-49 Josias Alves da Silva
3º Sgt RRPM 106136-4 191.543.804-72 Jorge Elisio Fragoso
3º Sgt RRPM 106137-2 143.666.654-68 Ronaldo Alexandre da Silva
3º Sgt RRPM 106139-9 165.438.664-20 José Alberto de Oliveira e Silva 
3º Sgt RRPM 106140-2 008.741.258-63 Amilton Oliveira da Silva
3º Sgt RRPM 106142-9 300.127.594-49 João Joaquim de Aguiar Silva
3º Sgt RRPM 106143-7 296.256.704-59 José Carlos Rodrigues Pinto

Cb RRPM 100898-6 134.793.184-87 Edvaldo Oliveira de Almeida 

II - Contar os efeitos desta Portaria, a partir de 1º ABR 2007, e

III - As GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 414, de 27 MAR 2007

EMENTA: Designa  Militares  Estaduais Inativos para a rea-
                     lização  de  Segurança  Patrimonial  e  dá  outras 
                     providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso I  do Art.  101 do Regulamento Geral  da  Polícia  Militar (RGPM), 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 
11.116, de 22 JUL 94;
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Militares Inativos Substituídos
Grad. Mat. Nome

2º Ten RRPM 102647-0 Carlos dos Santos Martins 
Subtenente RRPM 102563-5 José Ciriaco Sales da Costa
1º Sgt RRPM 990962-1 Manoel Alves Pereira
1º Sgt RRPM 102661-5 José Mário de Barros Correia
2º Sgt RRPM 990920-6 José de Almeida Lima
2º Sgt RRPM 991117-0 Wilson Joaquim da Silva

II – Contar os efeitos desta Portaria, a partir de 1º ABR 2007, e

III – As GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 413, de 27 MAR 2007

EMENTA: Designa Militares Estaduais Inativos para  a  rea-
                     lização  de  Segurança  Patrimonial  e  dá  outras 
                     providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso I  do Art.  101 do Regulamento Geral da Polícia Militar  (RGPM), 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 
11.116, de 22 JUL 94;

Considerando,  a  deliberação  do  Exmo.  Sr.  Secretário  de 
Administração e Reforma do Estado, através do Ad Referendum do CSPP nº 037, 
de 13 JUN 06, autorizando a designação de militares estaduais inativos para a 
função de Agentes de Segurança Patrimonial; 

Considerando  ainda,  que  os  militares,  abaixo  nominados, 
manifestaram suas  aceitações  e  atendem a  todas  as  exigências  legais  para  a 
designação,

R E S O L V E:

I  -  Designar,  os  militares  subscritos  para  a  função de Agentes  de 
Segurança Patrimonial em órgãos do Poder Executivo Estadual, de acordo com 
os Artigos 2º e 3º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, com redação das Leis nºs 
12.010, de 07 JUN 01 e 12.494, de 10 DEZ 03, c/c o Art. 14, do Decreto Estadual 
nº  26.403,  de  11  FEV 04  e  alterações introduzidas  pelo  Decreto Estadual  nº 
28.821, de 16 JAN 06:

Militares Inativos Designados
Grad. Mat. CPF Nome

Subten RRPM 106107-0 171.372.334-49 Everaldo Rodrigues dos Passos
Subten RRPM 106108-9 192.837.764-53 Heronildo Batista da Silva 
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Subten RRPM 106109-7 070.379.024-20 José Mendonça do Nascimento
1º Sgt RRPM 106110-0 233.319.254-20 Ednilson Cavalcante de Souza
2º Sgt RRPM 106111-9 129.180.404-87 Florivaldo Tavares da Silva
2º Sgt RRPM 106112-7 137.934.544-87 Severino Ramos Gomes
2º Sgt RRBM 106113-5 166.296.204-53 José Augusto Vicente Filho
2º Sgt RRPM 106114-3 126.760.394-15 José Alberto Pereira da Silva
3º Sgt RRPM 106118-6 246.445.014-68 Antônio Silva Barbosa
3º Sgt RRPM 106119-4 197.483.704-10 Jorge de Barros Coutinho
3º Sgt RRPM 106120-8 231.769.114-91 Severino Trajano Vieira Filho
3º Sgt RRPM 106121-6 272.893.624-20 José Álvaro da Silva
3º Sgt RRPM 106122-4 179.845.304-59 Sebastião Francisco Marçal
3º Sgt RRPM 106124-0 150.084.954-53 Antônio Lopes da Silva Neto
3º Sgt RRPM 106126-7 142.760.384-72 Joseni de Araújo Correia
3º Sgt RRPM 106127-5 171.344.714-20 Nildo Braga da Silva
3º Sgt RRPM 106128-3 169.513.874-00 Vicente Campelo de Souza
3º Sgt RRPM 106129-1 213.098.174-72 Admilton Rocha Alves
3º Sgt RRPM 106130-5 198.944.654-04 Marcos José da Silva
3º Sgt RRPM 106133-0 284.116.334-20 Enes Bezerra de Paula
3º Sgt RRPM 106134-8 003.403.478-13 Nirolde Pereira da Silva Filho
3º Sgt RRPM 106135-6 064.371.172-49 Josias Alves da Silva
3º Sgt RRPM 106136-4 191.543.804-72 Jorge Elisio Fragoso
3º Sgt RRPM 106137-2 143.666.654-68 Ronaldo Alexandre da Silva
3º Sgt RRPM 106139-9 165.438.664-20 José Alberto de Oliveira e Silva 
3º Sgt RRPM 106140-2 008.741.258-63 Amilton Oliveira da Silva
3º Sgt RRPM 106142-9 300.127.594-49 João Joaquim de Aguiar Silva
3º Sgt RRPM 106143-7 296.256.704-59 José Carlos Rodrigues Pinto

Cb RRPM 100898-6 134.793.184-87 Edvaldo Oliveira de Almeida 

II - Contar os efeitos desta Portaria, a partir de 1º ABR 2007, e

III - As GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 414, de 27 MAR 2007

EMENTA: Designa  Militares  Estaduais Inativos para a rea-
                     lização  de  Segurança  Patrimonial  e  dá  outras 
                     providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso I  do Art.  101 do Regulamento Geral  da  Polícia  Militar (RGPM), 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 
11.116, de 22 JUL 94;
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Militares Inativos Substituídos
Grad. Mat. Nome

2º Ten RRPM 102647-0 Carlos dos Santos Martins 
Subtenente RRPM 102563-5 José Ciriaco Sales da Costa
1º Sgt RRPM 990962-1 Manoel Alves Pereira
1º Sgt RRPM 102661-5 José Mário de Barros Correia
2º Sgt RRPM 990920-6 José de Almeida Lima
2º Sgt RRPM 991117-0 Wilson Joaquim da Silva

II – Contar os efeitos desta Portaria, a partir de 1º ABR 2007, e

III – As GP, a DAL, a DF e a DP, adotem as providências cabíveis.

--oo(0)oo--

Nº 413, de 27 MAR 2007

EMENTA: Designa Militares Estaduais Inativos para  a  rea-
                     lização  de  Segurança  Patrimonial  e  dá  outras 
                     providências 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Inciso I  do Art.  101 do Regulamento Geral da Polícia Militar  (RGPM), 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUL 94, c/c o Art. 8º, da Lei nº 
11.116, de 22 JUL 94;

Considerando,  a  deliberação  do  Exmo.  Sr.  Secretário  de 
Administração e Reforma do Estado, através do Ad Referendum do CSPP nº 037, 
de 13 JUN 06, autorizando a designação de militares estaduais inativos para a 
função de Agentes de Segurança Patrimonial; 

Considerando  ainda,  que  os  militares,  abaixo  nominados, 
manifestaram suas  aceitações  e  atendem a  todas  as  exigências  legais  para  a 
designação,

R E S O L V E:

I  -  Designar,  os  militares  subscritos  para  a  função de Agentes  de 
Segurança Patrimonial em órgãos do Poder Executivo Estadual, de acordo com 
os Artigos 2º e 3º, da Lei nº 11.116, de 22 JUL 94, com redação das Leis nºs 
12.010, de 07 JUN 01 e 12.494, de 10 DEZ 03, c/c o Art. 14, do Decreto Estadual 
nº  26.403,  de  11  FEV 04  e  alterações introduzidas  pelo  Decreto Estadual  nº 
28.821, de 16 JAN 06:

Militares Inativos Designados
Grad. Mat. CPF Nome

Subten RRPM 106107-0 171.372.334-49 Everaldo Rodrigues dos Passos
Subten RRPM 106108-9 192.837.764-53 Heronildo Batista da Silva 


